
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 537.436 - SP (2019/0297819-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : PALOMA SILVA DE SOUZA LIMA E OUTROS
ADVOGADOS : PALOMA SILVA DE SOUZA LIMA  - BA050136 
   ANA CAROLINE SILVA VICTOR  - BA060333 
   SIMONE SANTANA DA CRUZ  - BA042541 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : WILIANS ALVES EVANGELISTA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. COMPLETA DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO 
PEDIDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DOCUMENTAIS 
PRÉ-CONSTITUÍDOS.
Writ indeferido liminarmente.

 

  

DECISÃO

É evidente a falta de instrução do pedido apresentado pelas advogadas 

Paloma Silva de Souza Lima, Ana Caroline Silva Victor e Simone Santana da Cruz em 

nome de Wilians Alves Evangelista, porquanto a inicial veio desacompanhada de 

documentos. Tal deficiência de instrução prejudica a compreensão exata do caso, 

inviabilizando, assim, o exame do constrangimento ilegal indicado. 

Ora, o habeas corpus não comporta dilação probatória e exige prova 

pré-constituída das alegações. Cabe ao impetrante, em especial, quando se tratar de 

advogado, o ônus processual de produzir elementos documentais consistentes, destinados 

a comprovar as alegações suscitadas no writ. 

Por tais razões, indefiro liminarmente o pedido de habeas corpus nos 

termos do art. 210 do RISTJ. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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